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iPORÃs OESÍENIVOÈU.VÍEWIOO S^S^i PAKiARS

PORTARIA N° 1805/2022

CONCEDE APICIONAL DE INSALUBRIDADE AO
SERVIDOR LEONARDO LARROSA DE BRITO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme memorando 1.394/2022 e considerando:

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir

de 19 de dezembro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor LEONARDO
LARROSA DE BRITO, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n^

8.577.729-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob\f. 044.526.839-59, residente e domiciliado na

cidade de Paiçandu e comarca de Maringá, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
MOTORISTA DE EMERGÊNCIA, nomeado através da Portaria n°. 1697/2022, de 13 de

dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2022.
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I - Conceder, no dia 26 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DODNCA a Servidora
CLEOMCE GARCÍA DA COSTA, brasilei^i^ solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 8.004.869-6 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n" 035.424.429-92, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o carço de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Porta- ia if. 159/2012 de 02 de

março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar ile 26 de dezembro de
2022.

n°. 1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de dezembro de
2022.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 28 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Pubiique-sc, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iüentincador:E753D57F
Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2022.
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CONCEDE ADICIONAL DE INSALUDRIDADE A
SERVIDORA CAIAKINF. REGINA DA SILVA
BRAGA. I-: D.Á 01; TRAS PROVIDÊNCIAS.

GO\ ERNO MUNICIPAL - GABINE 11: ÜO PREFEITO
PORTARIA N“ 1804/2 2

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme memorando 1.412/2022
e considerando;

CONCEDE ADICIONAL DF. INSALUBRI I >ADF, AO SERVIDOR
LEANDRO EARROSA DE BRITO E  DÁ OUTRAS

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003. de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria .lurídica;

PROVIDÊNCIAS.

Iporâ, Esta
...Mudo 1.394... -2

1 doSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mui EA

Paraiiíu no uso de suas atribuições, cu
e considerando:

RESOL>'E;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 15
de dezembro de 2022. no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora C:ATARINE REGINA DA SILVA BRAGA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 16.036.533-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 089.483.339-17, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Altônia, Estado do Parana.

ocupante do Cargo de RICCEPCIONISTA, nomeada através da
Portaria n°. 1694/2022. de 13 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de dezembro de
2022.

●  H)/2C'03;o disposto na Lei Municipal n°. 666/2UÜ3, dc
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

.MiUlJlÇ, a partir !9
, .● |>or ceir
...●íiiciro, su.

●●.■?.5-4 ■ SSIM'... e
.  ci.te e domiediado
... ido do Paraii/i,

k)

1 - Conceder, ADICIONAL DE INSAl l
de dezembro de 2022. no perceiuu.
Servidor LEANDRO EARROSA i
portador da Cédula de Identidade Rt í n'.
inscrito no CPF/MF sob n°. 042.7Ü-1.-Í99-:
na cidade de Paiçatidu e comarc.i .\hu.
ocupante do Cargo de MOTORIS TA DE IC ■'.KGI .NCIA, nomeado
através da Portaria n°. 1698/2022, dc 13 de v. . ... i . de 2022. l.>iado
na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 28 de dezembro de 2022. dc dezemII - Retroagir os efeitos desta Porta’ ' ■ :\ coi'
2022.

'  ■'d

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldeiUiHcador:775755BE

Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2ü2_.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

GOVERNO Ml^NlCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1803/2022

CONCEDE AFASTAMEN It) POR MQTIVO DE DÜENCA A
SERVIDORA CLF.ONICF GARCIA DA COSIA. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicai'
Silva dos
()i-:CAAC

'S

7c:/- ■

SÉRGIO LUl/- BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. S35/2006:
o atestado Módico;

.  KEFETTGGON ERNO MUNICIPAL V.;
PORTARI.V ' 1“ ’

: ALUBRin ' i.lE
'.ARROS -● "E

' \s.

CONCEDE ADICIONAL 1
AO SERVIDOR I l-ON ''
BRITO. E DÁ 01RESOLVE:
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SÉRGIO Ll IZ BORGKS - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, conforme memorando 1.394/2022
e considerando;

ESTADO !)('

PREFEITURA iMUNin .KACA

SECRETARIA DE AD.MI.MS fl UM FRAL

DECRETO A ■0 disposto na Lei Municipal nA 666/2003, de 15/10/2003;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

PI'. ●Súmula:

INTERVENÇÃO
COMUNITÁRIO

CONDESSA D1-: :

RESOLVE:

.  oBliL. \
I - Conceder, ADICIONAL DE I.NSALUBRIDADE, a partir de 19

de dezembro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), ao
Servidor LEONARDO LARROSA DE BRITO, brasileiro,

divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n''. 8.577.729-7 -

SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 044.526.839-59, residente e

domiciliado na cidade de Paiçandu e comarca de Maringá. Estado do

Paraná, ocupante do Cargo de MOFORISTA DE EMERGÊNCIA,
nomeado através da Portaria n". 1697/2022, de 13 de dezembro de

2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

\
\PRESERVAÇAi *

ASSISTÊNCIA

MUNICÍPIO, 1-: D.’

)
IDliNCi/. ■

MÔMCA CRISTINA ZAMA

MUNICIPAL, Prefeita Municipa'

Paraná, no uso de suas atribuiç/

\ PRKl ■ ● O

0

CONSIDERANDO que em data I

Decreto Municipal n^ 4.711/20.21

serviços transferidos, ao Conseli

Condessa de ltamhaiae:i, e dá '

)
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 19 dc dezembro de
2022.

s

a

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

ri°CONSIDEIU\NDO que o

4.711/2021, pre\ iu que o pra/.;

de 2022, podendo ser prorroga '
do chefe <lo Poda i',.\ecutivo

i.)

o

Iporâ-(PR). 28 de dezembro de 2022.

SÉRGIO L U/Z BORGES

Prefeito Municipal
CONSIDERANDO que cm d:.'

0 Decreto Municipal n'’ 4.776

de 2022 o objeto do Decreto M

o

)
Publicado por:

Rüsane Silva dos Santos

Código ldeiUillcador:589BED73 CONSIDERANDO o teor do '

de 2022,

0005.21.000532-7. ein que >
comarca de An^.f..'i Dr. Guill i ..

no prazo de 12>. ■ cento e via

empresa contratada <.le audii» r
conclusiva, mediante análise v ●

contas bancárias da entida.

repassados pelo E.\ecuii\o

Hospital Dr. Ubirajiaa Conde>.

rcicrento ao

:0

1'^I

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1806/2022
.1

'r
CONCEDE ADICIONAI. DF IKSALUBRIDADE AÜ SERVIDOR

JORGE ZARDl FILHO. 1-: DÁ OU I RAS PROVIDÊNCIAS.
a

s
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, conforme memorando 1.394/2022
e considerando:

o

CONSIDEIUN.A) que efc.;

2022 de empresa vle auditoria,

para conclusão ^ ’S t.aballu
resultados c dia: n ;-ii:.os de l.

o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003:

0 parecer da Assessoria Juridica:

RESOLVE:

CONSIDERAN.A) .lue a

indispensável [nua qiie scj..

públicos repassados pelo

Comunitário llo.'jiii;i. Dr.

também para tomada de me.i

apuração Je resiA,iisabilida(.lc

)
I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 14

de dezembro de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), ao

Servidor JORGE Z.ARDl FILHO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG nA 32.256.998-9 - SSP/PR,  e inscrito no

CPF/MF sob n°. 308.039.978/17, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Pérola Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
MOTORISTA DE EMERGÊNC IA, nomeado através da Portaria n°.

1699/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de

Assistência à Saúde.

\)
c

0

) todas a.-CONS1DER.AN

o Decreto MuuL

i

1 1,'4.71 1

CONS1DER.V.A...) que penr

na organização. .:ire:,àü e

executados pelo .'US ein se

controle e tlsea.7 ,içào dos i

privados de saúJ . ser.do o I..

adotado |)clo ' uiieí|)io
4.71 1/2021. ins: ; micnlo ad-

Muniei[)al iiitei '. Í ju .las si:

com])rometani : .oi loçàu.

pública, neste . .so. para
funcionameni. v . uirUilaÇ''’

Ilambaracá:

)
Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de dezembro deII

2022. )
c

Registre-se.

Publiquc-sc, e

Cumpra-se.

O

>

Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

>

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:591CD854
D E C R E 1 :

●.diarioimmici[)al.cum. . .iii >uwu


